
INDICAÇÃO Nº 
4293
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 a serem aplicados na revitalização do viveiro municipal no município de Birigui.

JUSTIFICATIVA

A prefeitura de Birigui administra um déficit de 44.000 árvores plantadas no município.

No viveiro municipal, são produzidas diversas espécies arbóreas, as quais são distribuídas gratuitamente à população rural e urbana, bem como para o consumo do município. Referidas mudas são utilizadas na recuperação de áreas degradadas, recomposição de matas ciliares, novas áreas de reflorestamentos, recuperação de nascentes, formação de pomares, arborização urbana, áreas públicas, dentre outras.

Há justificativa para tal investimento, considerando que a administração municipal necessita da ajuda do Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população, apresentamos tal propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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